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1. INTRODUÇÃO 
 
A 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste será regulada por este regulamento, 
aplicáveis a todos os competidores. Esta é uma prova de ciclismo, na modalidade 
Mountain Bike XCM, válida pelo ranking nacional da CBC, classe XCS2, e como 
etapas finais do Campeonato Paraibano de MTB 2025, essencialmente uma prova de 
resistência, persistência, experiência, estratégia, resistência física e técnica. É uma 
ultramaratona porque tem 2 etapas, e um percurso total de 140 Km. Realizar-se-á 
nos municípios de Soledade, São Vicente do Seridó, Cubati e Olivedos, todos 
circunvizinhos e localizados no Estado da Paraíba. 
 
2. DA PROGRAMAÇÃO 
 
A 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste será realizada nos dias 29/11 e 
30/11/2025, nos municípios de Soledade, São Vicente do Seridó, Cubati e Olivedos, 
todas do Estado da Paraíba. 
2.1. Congresso Técnico 
O Congresso Técnico do evento será divulgado em arquivo digital, nas redes sociais, 
até o dia 24/11/2025, e em não tenho nenhum impedimento de saúde pública, 
teremos o Congresso técnico presencial no dia 29/11/2025, às 14h30min, no Posto do 
Papa, BR230, km217, Soledade/PB. No Congresso Técnico, virtual e/ou presencial, 
serão esclarecidas todas as questões referentes à retirada do kit de participação, 
percursos, horários de largadas e premiação, pontos de hidratação da organização da 
prova, e demais esclarecimentos sobre a realização da prova; é importante a 
participação dos competidores nesta palestra, pois na mesma o presente regulamento 
poderá ter modificações. 
2.2. da Realização da Prova 
Nos dias 29/11 e 30/11/2025, será realizada a prova, sob qualquer tempo 
(ensolarado, chuvoso, nublado, etc.), de acordo com a programação abaixo. O local 
de concentração do evento será no Posto do Papa (Posto Petrobrás), na entrada de 
Soledade/PB, na BR225km 217, no sentido de quem vem de Campina Grande para 
Soledade. 
2.2.1. Programação 
A) ENTREGA DOS KITS DE PRTICIPAÇÃO 
- Dia 29/11/2025 – Entrega dos Kit de participação para as categorias 
oficiais XCM/CBC, das 10h até as 14h 
- Dia 29/11/2025 – Entrega dos Kit de participação para as categorias NÃO 
OFICIAIS, das 18h até 20h  
- Dia 30/11/2025 – Entrega dos Kit de participação para as categorias NÃO 
OFICIAIS, das 6h30min até as 7h30min  
 



B) Congresso Técnico para as categorias oficiais XCM/CBC, dia 29/11/2025, 
as 14h30min, na concentração do evento, no endereço constante no item 2.1. 
C) DAS ETAPAS – ver também item 3 deste regulamento. 
- 1ª ETAPA - Dia 29/11/2025 – Prova de XCP – horário das 15hmin até as 17h 
(percurso de até 25km) 
- 2ª ETAPA/etapa única - Dia 30/11/2025 – Prova de XCM – horário das 8h até as 
14h – ver quadro anexo com as Etapas e Percursos. 
2.2.2. Até o horário do Congresso Técnico, esta programação poderá sofrer 
alterações, para atender normas da CBC e/ou de organização da prova. Em caso de 
dúvida, prevalece a edição impressa e disponível na secretaria antes das etapas do 
evento e as decisões do Congresso Técnico. 
2.3. Obrigações da Organização 
A Organização é responsável por fazer cumprir as datas e disposições deste 
regulamento e justificar as alterações quando cabíveis. Poderá a Organização e/ou 
seus dirigentes suspender o evento por questões de segurança pública, atos públicos, 
vandalismo e/ou motivos de força maior, com aviso prévio aos participantes. 
 
3. DAS ETAPAS, PERCURSOS E DISTÂNCIAS 
 
3.1. 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste terá 2 etapas, sendo que apenas os 
atletas das categorias oficiais XCM/CBC irão participar das 2 etapas. Todas as 
demais categorias não oficiais e categorias de base irão participar apenas da 
etapa única - dia 30/11/2025. 
 
3.2. DAS CATEGORIAS OFICIAIS – serão 2 etapas, realizadas nos dias 29/11 
e 30/11/2025, distribuídas da seguinte forma: 
3.2.1. 1ª ETAPA - Prova de XCP (dia 29/11/2025 - tarde) 
Esta etapa valerá como 13ª etapa do Campeonato Paraibano de MTB 2025 
Mini-maratona, apenas para as categorias oficiais XCM/CBC, onde os atletas irão 
largar as 15h, na concentração do evento, para percorrer um percurso de até 25km. 
As largadas serão por categoria/bateria, conforme definição do Colégio de 
Comissionados, a ser divulgado no Congresso virtual e no Congresso Técnico.  
3.2.2. 2ª ETAPA/etapa única - Prova de XCM (dia 30/11/2025) 
Esta etapa valerá como 14ª etapa do Campeonato Paraibano de MTB 2025 
Prova de maratona, para todos os participantes do evento, onde os atletas irão largar 
a partir das 8h. As largadas serão por categoria/bateria, conforme percursos e 
distâncias abaixo (as largadas poderão ter alteração, por decisão do Colégio de 
Comissionados, a ser divulgado no Congresso virtual e no Congresso Técnico): 
Percurso 1 - 95km: categorias oficiais XCM/CBC, sendo: Elite Masculino/Sub 
23, Sub 30, Master’s A1/A2/B1/B2. 
Percurso 2 - 64 km: categorias oficiais XCM/CBC, sendo: Elite Feminina, 
Master Feminino A/B/C/D, Master masculino C1/C2/D1/D2/E 
 
3.3. DAS CATEGORIAS NÃO OFICIAIS - Todas as categorias não oficiais e 
categorias de base irão participar apenas da Etapa Única – dia 30/11/2025. 
Percurso 2 - 64 km: categorias não oficiais: Dupla Masculina, Dupla Mista 
Turismo masculino Sub30/A/B/C/D, Peso Pesado, Super Pesado e E-bike, e a 
categoria Junior masc (Oficial FPC) 
Percurso 3 - 25km: categorias Juvenil masc e Infantil masc (categorias 
Oficiais FPC), Iniciante masculino, Turismo Feminino Sub30/A/B, Especial 
A/B. 
3.4. Dos mapas e Altimetria dos Percursos – os mapas e altimetrias dos 
percursos encontram-se em anexo a este regulamento. 



3.5. dos Pontos de Controles (PC) - são locais onde a organização da prova fará a 
fiscalização e apoio aos atletas, onde será feita a hidratação dos participantes e feito a 
checagem da ordem de passagem dos atletas. Ver cartaz Pontos de Apoio. 
 
3.6. Das Normas de Trânsito no Percurso - A organização da 15ª Maratona de 
MTB Cabra da Peste não tem o direito de uso exclusivo das estradas e vias públicas 
durante o evento. Porém todo o percurso terá sinalização da prova, e teremos trechos 
de passagem da rodovia estadual PB 177 de um lado para outro, onde terá sinalização 
e fiscais, porém há tráfego de veículos leves e pesados, portanto, todas as leis e 
sinalizações de trânsito estabelecidas pelo Código Nacional de Trânsito deverão ser 
obedecidas e respeitadas rigorosamente.  
 
4. DAS CATEGORIAS 
 
A 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste terá um total de 38 categorias, conforme 
quadro a seguir, e os respectivos percursos a ser percorrido pelos atletas. Será 
considerada, para todos os efeitos, a idade que o atleta tiver em 31 de dezembro de 
2025. Só poderão participar das categorias oficiais XCM/CBC atletas filiados. Abaixo 
temos o quadro das categorias em disputa.  
 

CATEGORIAS OFICIAIS XCM (Prova sábado e domingo) – 2 etapas 
Categoria Idade Nascidos Etapas 

Elite Feminina a partir de 19 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master A1/A2 Feminina de 30 até 39 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master B1/B2 Feminina de 40 até 49 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master C1/C2 Feminina de 50 até 59 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master C1/C2 Feminina a partir de 60 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Elite Masculina a partir de 19 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Sub 23 de 19 até 22 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Sub 30 de 23 até 29 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master A1 de 30 até 34 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master A2 de 35 até 39 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master B1 de 40 até 44 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master B2 de 45 até 49 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master C1 de 50 até 54 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master C2 de 55 até 59 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master D1 de 60 até 64 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master D2 de 65 até 69 anos Ver tabela CBC 2 etapas 

Master E a partir de 70 anos Ver tabela CBC 2 etapas 
 
CATEGORIAS NÃO OFICIAIS (Prova Domingo – 30/11/2025 - PERCURSO 2) 
Dupla Masculina a partir de 19 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Dupla Mista a partir de 19 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo masc. Sub30 de 19 até 29 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo masc. A de 30 até 39 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo masc. B de 40 até 49 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo masc. C de 50 até 59 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo masc. D a partir de 60 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
E-Bike a partir de 18 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Peso Pesado* a partir de 18 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 



Super Pesado** a partir de 18 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Júnior masc de 17 até 18 anos Ver tabela CBC Etapa única 30/11 
 
CATEGORIAS PERCURSO 3 (Prova Domingo - 30/11/2025 -) 
Turismo Fem. Sub30 de 19 até 29 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo Fem. A de 30 até 39 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Turismo Fem. B de 40 até 49 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Iniciante Masculino A de 19 até 39 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Iniciante Masculino B a partir de 40 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Especial A a partir de 18 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
Especial B (amputados) a partir de 18 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 

Infantil masc/fem de 12 até 14 anos Ver tabela CBC Etapa única 30/11 

Juvenil masc de 15 até 16 anos Ver tabela CBC Etapa única 30/11 

 
CATEGORIAS KID’S - Prova Domingo - 30/11/2025 
PERCURSO 4 - concentração do evento 
KIDS masc/fem  de 07 até 09 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
KIDS masc/fem  de 10 até 11 anos Ver tabela anexa Etapa única 30/11 
 Obs: Leva-se em consideração a idade que o atleta tiver em 31 de dezembro de 2025. 
* Categoria Peso Pesado: para atletas com peso igual ou maior que 100 kg; 
** Categoria Super Pesado: para atletas com peso igual ou maior que 120 kg; 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Prazo e local de inscrições: 
Poderão ser inscrever para participar da 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste 
atletas profissionais e amadores, a partir dos 6 anos de idade. Ao se inscrever os 
atletas aceitam todas as condições de participação deste evento, constante neste 
regulamento. As inscrições serão feitas a partir do dia 01/09/2025 até as 23:59h do 
dia 24/11/2025 através do site www.apcrono.com.br ou no site www.tiquet.com.br. 
5.2. O valor de inscrição, período e lotes será de acordo com a tabela de INSCRIÇÕES 
e LOTES, em anexo a este regulamento. 
5.3. os valores e prazo de inscrição poderão ser alterados, desde que devidamente 
publicados, conforme tabela divulgada periodicamente pela organização do evento. 
Para os atletas das categorias Dupla Masculina e Dupla Mista a inscrição será para a 
dupla (ver tabela). 
5.4. Os atletas menores de 18 anos de idade só apenas poderão participar com 
autorização dos pais ou responsáveis legais, via mensagem de texto ou documento 
escrito, que poderá ser enviada por foto, via aplicativo whats app (83) 98211-4430, 
ou entregue em mãos, até o dia 30/11/2025. 
5.5. A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser 
substituída por outra, em qualquer situação. Os atletas só poderão se inscrever em 
uma única categoria. Caso algum atleta se inscreva em mais de uma categoria só será 
considerado a última ou o atleta pedir a substituição de categoria até o dia 
02/11/2025. 
5.6. Após a efetivação das inscrições, a organização do evento não 
reembolsará o valor da inscrição aos participantes que desistirem de 
participar, salvo o cancelamento da prova e/ou de categorias. 



5.7. A entrega dos kits de participação (mochila com plaqueta para bike, chip e 
medalha de participação) será feita no local da concentração do evento, VER O ITEM 
2.2.1 sobre a entrega dos kits de participação. 
5.7.3. A retirada do kit só poderá ser efetivada por terceiros mediante apresentação 
de autorização específica para este fim, apresentado foto e/ou cópia de documento de 
identificação dos inscritos, ou então mediante mensagem de texto ou áudio, via 
aplicativo de redes sociais. No ato da retirada do kit cada participante deverá portar 
de seu documento oficial de identificação, e fica implícito que leu o regulamento e que 
aceita todas as normas deste, não podendo alegar falta de conhecimento do mesmo. 
5.8. Em caso de saúde pública, de fenômenos da natureza ou de casos imprevistos, 
não provocados pela organização do evento, caso a prova seja adiada, os inscritos 
terão as seguintes opções: 
5.8.1. Em caso de adiamento, escolher uma das opções abaixo: 
a) inscrição fica confirmada para a nova data; 
b) repassar a inscrição para outra pessoa, sendo que, se a categoria desta última 
pessoa o valor da inscrição for maior, ela paga a diferença; 
c) pedir a restituição do valor da inscrição, sendo que, neste caso, serão descontados 
40% do valor pago, referente as despesas com os valores de taxas de inscrição 
cobradas pelos sistemas bancários, bem como as despesas já efetuadas pela 
organização do evento, tais como medalhas, plaquetas da bike, chip, mochila, 
camisas, e as demais despesas de organização e divulgação da prova. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
Será imprescindível que os atletas fiquem atento as condições de participação no 
evento. Em casos de descumprimento das condições abaixo discriminadas, o atleta 
poderá sofrer sanções. As condições de participação estão descritas a seguir. 
6.1. Das inscrições: não fornecer falsas informações no cadastro de inscrição, sendo 
cancelada a inscrição e eventual premiação, e ainda podendo ficar suspensos nos 
demais eventos promovidos pela organização do evento. 
6.2. Durante a realização da prova: 
6.2.1. Uso obrigatório de capacete de ciclismo afivelado, camisa e short apropriados 
para este tipo de evento e sapatilha ou tênis. O uso de luvas será de acordo com as 
normas da CBC/FPC. A organização da prova recomenda o uso de protetor solar 
e de óculos, de preferência escuro, bem como de líquido selante nos pneus. 
6.2.2. O uso do numeral de identificação da bike, sem poder cortar, furar e/ou mudar 
sua programação visual. 
6.2.3. O uso exclusivo de apenas uma bicicleta para percorrer o trajeto, e que seja 
específica para a modalidade MTB. Não será aceito bike tipo ciclocross. As 
bicicletas serão movidas exclusivamente pela força individual do atleta, não podendo 
ninguém ajudar o atleta em qualquer lugar ou tempo da prova, salvo no caso do(a) 
companheiro(a) nas categorias dupla masculina e mista, ou em quaisquer casos, para 
ajudar em caso de acidente, para evitar este ou ainda em casos de preservar a saúde 
e integridade física de quaisquer participantes do evento. 
6.2.4. O atleta deverá largar e chegar com a mesma bicicleta, podendo fazer a troca 
dos pneus, a qualquer tempo e momento, bem como outros acessórios indispensáveis 
ao movimento da bicicleta. Não será aceito pneus de ciclocross, nem de speed, só 
pneus específicos para bike de MTB. 
6.2.5. O atleta poderá prosseguir o percurso a pé, desde que sua bicicleta esteja 
presente (carregada, arrastada ou empurrada) pelo próprio atleta. 
6.2.6. O participante não poderá ceder seu numeral de identificação ou bicicleta para 
outro competidor. Nestes casos os atletas que ceder e o que receber serão 
desclassificados e ainda responsáveis por quaisquer acidentes ou danos que o outro 
competidor venha sofrer. 
6.2.7. Não fazer uso de substâncias entorpecentes ou dopantes. 



6.2.8. Todo competidor deverá estar devidamente uniformizado. Não será permitido 
pedalar de sunga, sem camisa ou qualquer outro objeto ou acessório que não faça 
parte de um ciclista em competição, bem como não será aceito o uso de uniformes 
não permitidos pela FPC/CBC/UCI. 
6.2.9. É terminantemente proibido "cortar caminho", pedalar fora do percurso, entrar 
em desvios e competir com bicicleta sem numeração (salvo, neste caso, se houver 
quebra ou danificação da plaqueta em acidentes). O desrespeito a alguma dessas 
regras acarretará a desclassificação do atleta ou dupla. 
6.3. Durante todo o evento: 
6.3.1. Não cometer quaisquer atitudes antidesportivas, agressivas ou desrespeito 
contra os organizadores, patrocinadores, fiscais, árbitros, comissários, competidores, 
público presente. 
6.3.2. Não fazer qualquer atividade promocional (distribuição de brindes, folhetos e 
propaganda, vendas, etc.) sem o consentimento da organização do evento. 
6.3.3. Preservar o meio ambiente e recolher seu lixo em local apropriado. 
6.3.4. Será desclassificado, o atleta, dupla ou equipe que incitar conflitos entre 
participantes, organizadores, fiscais e patrocinadores.  
6.4. Será desclassificado o atleta que descumprir os subitens 6.1, 6.2.1 até 6.2.9, 
6.3.1 e 6.3.2. 
6.5. Responsabilidades do Atleta: durante a realização da prova é de 
responsabilidade do atleta suas condições físicas e de saúde para poder competir, 
estando tácito de que, tanto no ato de inscrição, como durante a corrida, desde o 
largar, o atleta confirma estas condições, ou seja, está apto física e mentalmente para 
disputar uma competição de alto rendimento. As equipes médicas ou de primeiros 
socorros que trabalham no evento prestarão somente os primeiros socorros e 
encaminharão o acidentado para uma unidade de saúde mais próxima do local. 
6.6. Das Disposições Diversas:  
6.6.1. A organização da prova reserva-se o direito de vetar qualquer equipamento ou 
acessório que julgue inadequado para a utilização no evento. Todo equipamento que o 
atleta utilizará na prova poderá ser checado pela organização momentos antes da 
largada ou durante a prova, e ter seu uso vetado caso seja considerado impróprio ou 
de risco para participação no evento. 
6.6.2. Não será permitida a utilização de bicicletas motorizadas ou com clipe de 
guidão (triatlon ou contrarrelógio), bem como bicicleta própria de provas de 
ciclocross. 
6.6.3. Não haverá reembolso, por parte da organização, bem como seus 
patrocinadores e apoiadores, de nenhum valor correspondente a equipamentos e/ou 
acessórios utilizados pelos participantes no evento, independente de qual for o 
motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura os atletas 
ou participantes venham a sofrer durante a participação neste evento; 
 
6.7. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PANDEMIAS OU MEDIDAS SANITÁRIAS 
6.7.1. Todo atleta participante do evento deverá usar máscaras antes e após o 
evento, inclusive durante o pódio. 
6.7.2. O atleta deverá usará apenas a(s) sua(s) garrafa ou caramanhola de líquidos, 
não podendo dar para o uso de outros atletas. 
6.7.3. A tenda do abastecimento/hidratação de água e frutas da organização do 
evento será isolada por gradil, terá entrada por um lado e saída por outro, para evitar 
aglomeração, sendo que será controlada a quantidade de atletas dentro da tenda. 
6.7.4. O local da premiação/pódio será isolado com gradil, sendo chamado para 
premiação apenas os atletas de cada categoria a ser premiada, devendo os demais 
premiados aguardar com distanciamento de pelo menos 5m. 
6.7.5. A tenda da organização será isolada com gradil, devendo permanecer o mínino 
de membros da organização e não será permitida a entrada de pessoas que não 
sejam da organização. 



6.7.6. O local onde será postado os resultados, via telão ou monitor, será feito um 
corredor, com isolamento de gradil, que terá entrada por um lado e saída por outro, 
para evitar aglomeração, sendo que será controlada a quantidade de atletas. 
6.7.6. Em todas as tendas da organização, banheiros químicos e demais instalações 
da organização da prova, no local da concentração, a organização da prova FICA 
OBRIGADA A DISPONIBILIZAR ÁLCOOL EM GEL, para atletas e todos os membros da 
organização. 
6.7.7. A área de largada e chegada da prova, será isolada por gradil, e lá ficará e/ou 
transitará apenas os membros da organização da prova, e os atletas, após a largada, 
durante a prova e após a chegada, não poderão ficar neste espaço. 
6.7.8. Em razão das normas sanitárias e de saúde, não poderão ser montadas tendas, 
barracas ou quaisquer tipos de abrigos onde possam ter aglomeração de pessoas na 
concentração do evento. 
6.7.9. Será permitido pela organização do evento a venda de líquidos e comidas por 
terceitos, porém sem a aglomeração de pessoas no local da venda. 
6.7.10. Além das condições previstas neste item 6.7, a organização da prova deverá 
ainda cumprir as normas de saúde e sanitárias dos órgãos municipais de saúde, além 
de outros protocolos exigidos em razão da PANDEMIAS OU DE MEDIDAS SANITÁRIAS 
DE SAÚDE. 
6.7.11. Tendo em vista a preservação da saúde e da vida de todos, poderão ser 
implementadas outras medidas sanitárias e de saúde, inclusive no dia da prova, pela 
organização da prova ou exigidas pelas autoridades de saúde. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
7.1. Da Largada 
7.1.1. todas as categorias terão largadas conforme as orientações da organização da 
prova, na concentração do evento, em local a ser divulgado com antecedência de 5 
dias da realização da prova, onde se encaminharão para o ponto de partida simbólica 
e/ou definitiva, sendo que cada etapa terá um local específico, que a organização do 
evento conduzirá os atletas ao local. Ao chegar no ponto de partida definitiva, a 
organização da prova dará partida por bateria e/ou categoria, conforme informações 
do arquivo digital do Congresso Técnico, que será divulgado até 5 dias antes do 
evento; 
7.1.2. em cada bateria haverá um intervalo de 1min de uma categoria para outra, 
sendo que a organização da prova poderá unir categorias de mesma faixa etária ou 
premiação, em razão do Campeonato Paraibano de MTB, ou em razão de premiação 
extra (ver tabela de premiação); 
7.2. Dos Pontos de Apoio e das Equipes de Apoio 
Haverá Pontos de Apoio/Hidratação, os quais serão também Pontos de Controle/Corte 
(PC), conforme anexo a este regulamento, onde será feita a hidratação e/ou 
alimentação e feito a checagem da ordem de passagem dos atletas para fins de 
fiscalização. Nestes pontos, e apenas nestes, as equipes poderão dar assistência 
mecânica, hidratação e alimentar aos atletas. O apoio fica restrito as normas deste 
regulamento. Durante quaisquer apoios de equipe e de pessoas estranhas à equipe a 
atletas que redunde em prejuízo a outros atletas ou que alterem o resultado de 
chegada, o atleta beneficiado será desclassificado. 
7.2.1. As equipes NÃO podem montar infraestrutura com tendas, sombrinhas, 
cadeiras, etc, para apoio aos atletas, apenas terem as áreas permitidas pela 
organização do evento para apoio rápido, sem aglomeração. 
7.2.2. Não será permitida a entrada de carros, salvo permissão da organização, para 
descarregar o material na área de montagem de tendas. 
7.2.3. Nenhum atleta, pessoa, membro de equipe ou equipamentos destes poderá 
ficar na área da comissão de organização do evento. 



7.2.4. Não será permitido por atleta ou equipe de apoio o uso de geradores que faça 
barulho ou que solte fumaça; 
7.2.5. Não será permitido o uso de aparelhos ou instrumentos de som que não seja 
da organização. 
7.2.6. Não será permitido o uso de botijões a gás no local da concentração, salvo 
autorização da organização. 
7.2.7. Não será permitida a reserva de espaços de áreas para a montagem de tendas, 
exceto as autorizadas pela organização. 
7.2.8. Haverá batedores com motos em todo o percurso, fiscais em pontos 
estratégicos, assim como pontos de hidratação. Em hipótese alguma o atleta poderá 
trafegar no sentido contrário da prova sendo o mesmo desclassificado; 
7.2.9. É PROIBIDO AOS(AS) ATLETAS, POR MEMBROS DE EQUIPES, OUTROS 
ATLETAS OU PARTICULARES O USO OU APOIO DE VEICULOS MOTORIZADOS 
(MOTOCICLETA, CARRO, TRICICLO, QUADRICICLO, ETC) DURANTE A 
REALIZAÇÃO DA PROVA. Sendo constatado pela organização da prova, seja por 
prova documental (fotos, vídeos, etc) ou testemunhal, o beneficiado será 
desclassificado. 
7.3. Das Normas de Segurança 
7.3.1. A organização irá disponibilizar aos participantes do evento, ambulância no 
local da concentração do evento para prestação de primeiros socorros em caso de 
acidentes. Caso seja necessário o atendimento médico de emergência, a remoção será 
efetuada para unidade de saúde mais próxima para os encaminhamentos devidos. 
Durante o percurso será feita a comunicação à concentração para os devidos fins de 
socorro, caso ocorra acidentes; 
7.3.2. A segurança da prova receberá apoio dos órgãos competentes e haverá 
sinalização para a orientação dos participantes; cabe ao atleta respeitar o trajeto, não 
sendo permitido tomar atalhos ou fazer uso de qualquer meio auxiliar para alcançar 
qualquer tipo de vantagem. O descumprimento desta regra causará a desclassificação 
do atleta; 
7.3.3. Durante a realização da prova haverá tráfego normal de veículos motorizados, 
pois a maior parte do percurso será em estradas vicinais (estradas rurais), devendo o 
atleta manter a direita da estrada e/ou trilha e obedecer às leis de trânsito, ficar 
atento aos outros atletas e ser cordial sempre que possível com seus oponentes, 
organização e público; 
7.3.4. É de responsabilidade todos os participantes da prova à realização de uma 
rigorosa e completa avaliação médica prévia a participação no evento; 
7.3.5. Ao participar deste evento, o atleta assume a responsabilidade por seus dados 
fornecidos e ACEITA TOTALMENTE ESTE REGULAMENTO, participando por livre e 
espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde. 
7.3.6. O competidor é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua 
condição física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao 
longo da competição. Pode o Diretor de prova, comissários e/ou fiscais, excluir ou 
suspender o participante a qualquer momento, no sentido de preservar a saúde e 
integridade física do atleta, seja por recomendação de profissional de saúde ou pelo 
aparente estado de saúde do atleta. 
 
7.4. Do Término da Prova e dos Tempos de Corte 
Os competidores terão, além das distâncias a serem percorridas, conforme item 3, os 
seguintes tempos máximos de prova e tempos de corte, contados após a largada 
definitiva: 
7.4.1. Para as categorias oficiais XCM 
7.4.1.1. Para 1ª etapa: 1h30min de prova 
7.4.1.2. Para 2ª etapa: 6 horas de prova 
7.4.2. Para as categorias da Etapa Única 
7.4.2.1. Para categorias do percurso 2: 5 (cinco) horas de prova 



7.4.2.1. Para categorias do percurso 3: 2 (duas) horas de prova 
7.4.3. A organização da prova, em razão de motivos alheios, estranhos ou de 
natureza climática, poderá, quando julgar necessário, alterar os percursos e tempos 
de corte, devendo comunicar os atletas antes da largada de cada percurso. 
7.4.4. Será desclassificado o competidor que percorrer qualquer parte do percurso da 
prova no sentido contrário (contramão) ou que não passar pelos pontos de controle. 
 
7.5. Dos Resultados 
A classificação final da prova será da seguinte forma: 
7.5.1. Para as categorias oficiais XCM/CBC será o somatório de tempos dos 
competidores nas 2 etapas, constante no item 2.2.1. A classificação final será 
por categoria, do menor para o maior tempo no somatório das 2 etapas.  
7.5.2. Para todas as demais categorias não oficiais e de base será o tempo de 
chegada dos competidores da etapa única - dia 30/11/2025. A classificação 
final será por ordem de chegada, do menor para o maior tempo.  
7.5.2. Os resultados oficiais da 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste serão 
informados através do site www.apcrono.com.br, no prazo de até 24 horas após o 
término da prova, bem como nas redes sociais. O resultado oficial será enviado para a 
CBC e para a FBC, no prazo estabelecido por estas, sendo que, nos resultados oficiais 
da CBC/FBC será obedecido as normas de pontuação apenas para os atletas 
federados. Para o caso específico das categorias Dupla Masculina e Dupla Mista, só 
será válido o resultado se os 2 membros da dupla chegarem juntos. 
 
8. DA PREMIAÇÃO 
 
A 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste distribuirá um total de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) de premiação, sendo R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) de premiação em dinheiro nas diversas categorias. R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais) será distribuído nas demais formas de premiação (troféus, medalhas, 
camisas e brindes). Em anexo a este regulamento está o anexo de Premiação em 
dinheiro. 
8.1. Da forma de Pagamento da Premiação em dinheiro 
A premiação em dinheiro dos(as) atletas será paga via pix ou transferência bancária, 
pela própria organização do evento, no prazo de até 72 horas após o dia da prova. 
Havendo questão de segurança pública, a organização da prova poderá efetuar 
pagamento em dinheiro para os atletas, em conta corrente/poupança própria ou de 
terceiros, por indicação dos beneficiados da premiação. O atleta que não estiver 
presente na solenidade de premiação perderá a premiação em dinheiro e os brindes, 
porém não perderá os pontos, exceto no caso de desclassificação. 
8.2. Da Premiação em dinheiro 
8.2.1. ATENÇÃO:  
8.2.1.1. As categorias oficiais XCM, que têm premiação em dinheiro e que não 
tiverem 10 atletas inscritos e pagos, terão sua premiação reduzida à metade. 
8.2.1.2. As categorias Junior e Juvenil masc e as não oficiais Turismo 
masculino/feminino, Peso/Super Pesado e Dupla masculina que têm 
premiação em dinheiro e que não tiverem 10 atletas inscritos e pagos, terão 
sua premiação reduzida à metade. Se tiver menos de 5 atletas não terá 
premiação em dinheiro. 
8.2.2. As categorias Master Feminino (A1/A2, B1/B2 e C1/C2) concorreram a 
premiação em dinheiro para as 5 primeiras gerais destas categorias. Da mesma forma 
será para as categorias Master D1 e D2 - a premiação em dinheiro será para os 5 
primeiros gerais destas categorias. Porém nestes casos, haverá pódio de cada 
categoria, de conformidade com a tabela de categorias oficiais CBC. 
8.2.3. Do Prêmio Extra. Os 10 (dez) primeiros atletas por ordem de somatório de 
tempo nas 2 etapas, ou seja, os 10 menores tempos acumulados nas 2 etapas, das 



categorias oficiais masculino XCM/CBC do percurso 1, irão concorrer ao Prêmio 
extra XCS Masc, em conformidade com a tabela de premiação.  
8.2.4. Para o caso do pagamento integral do prêmio extra, é preciso o mínimo de 80 
atletas inscritos das categorias masculinas do percurso 1 que concorrerão ao prêmio 
extra. 
8.2.5. Do Pódio Extra. Será feito o Pódio Extra, apenas para se conhecer os 5 
primeiros atletas masculinos e femininos da prova, valendo como campeão e 
campeã geral da prova, e em nenhuma hipótese valerá para a pontuação do 
ranking nacional da CBC e/ou da Federação Paraibana de Ciclismo. Este será o pódio 
geral masculino e feminino da prova e serão considerado, apenas para 
efeitos de pódios simbólicos, os campões gerais masculino e feminino da 
Maratona de MTB Cabra da Peste. 
8.3. Da Premiação de Troféus, Medalhas e Brindes 
Serão premiados com troféus do 1º ao 5º lugar geral (no acumulado nas 2 etapas) as 
categorias oficiais XCM/CBC, e as duplas masculinas. As demais categorias não oficiais 
e de base, serão premiados do 1º ao 10º lugar, por ordem de classificação final. 
Haverá brindes, conforme oferta de patrocinadores. sendo que estes serão doados 
aos(as) atletas das categorias não oficiais, a critério da organização da prova. 
8.4. Da Solenidade de Premiação 
A cerimônia de premiação será realizada a partir da confirmação e conferência dos 
resultados, da seguinte forma: dos 5 primeiros gerais de cada categoria oficial 
XCM/CBC, e do 1º ao 10º lugar nas demais categorias não oficiais e de base ou do 
final do tempo de corte para todas as categorias (item 7.4), o que ocorrer primeiro, 
salvo recursos feitos após o término dos trabalhos de apuração e divulgação dos 
resultados. Todos os atletas deverão estar uniformizados, sendo vetado ao atleta 
subir ao pódio descalço ou sem camisa e calção do uniforme, e não serão aceitos 
representantes, salvo em situação adversa com justificativa comprovada, motivada 
por doença ou mal estar do atleta após a chegada da corrida, que impossibilite ao 
mesmo fazer esforço físico ou em caso de atendimento médico. Os atletas que não se 
apresentarem ao pódio na hora da premiação, salvo os casos aqui já citados, perderão 
o direito a premiação da respectiva categoria (seja dinheiro ou brindes), e não podem 
ser substituídos ou representados por outrem. Também perderá direito a premiação 
os atletas que forem desclassificados, por descumprimento das normas do 
regulamento. 
 
9. DIREITO DE IMAGEM 
9.1. Ao participar deste evento, cada participante está incondicionalmente aceitando e 
concordando em ter sua imagem divulgada através de fotos, vídeos, filmagens, rádio, 
jornais, revistas, internet e/ou televisão, ou qualquer outro meio de comunicação ou 
publicidade, para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à prova, 
sem acarretar nenhum ônus aos organizadores, patrocinadores ou meios de 
comunicação. 
 
10. DOS RECURSOS E RECLAMAÇÕES 
A organização e a comissão de arbitragem analisarão eventuais recursos e 
reclamações apresentados apenas pelos participantes e/ou de chefes de equipes, e o 
ato de inscrição do atleta e/ou dupla automaticamente reconhece a autoridade e as 
decisões desta comissão como soberana em seus resultados e decisões. 
10.1. Os recursos deverão ser apresentados por escrito, por quaisquer atletas, até 15 
minutos após a divulgação dos resultados da prova, desde que seja antes da 
solenidade de premiação. Com relação a outros assuntos que não sejam os 
resultados, os recursos poderão ser feitos a qualquer momento da prova, porém 
sempre que pertinente ao fiel cumprimento do regulamento. 
10.2. Recursos contra os resultados da prova devem ser apresentados até 15 minutos 
após a divulgação oficial do resultado. Só serão julgados recursos por escrito e 



acompanhados de uma caução em espécie de R$ 100,00 (cem reais). Caso o recurso 
seja julgado procedente, a caução será devolvida, em caso contrário, ficará para a 
organização do evento. 
10.3. As penalizações serão deliberadas e decididas pela Comissão Diretora da Prova 
ou pela arbitragem, a quem couber, desde o Congresso Técnico da prova até a 
solenidade de premiação da prova, inclusive durante o transcorrer desta. 
 
 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES, RESPONSABILIDADES E CASOS OMISSOS 
11.1. A Organização, os promotores e patrocinadores não se responsabilizam por 
roubos e danos a equipamentos, ou por qualquer traumatismo ou lesões em atletas e 
assistentes causados por acidentes. O atleta reconhece que a prática do mountain 
bike é um esporte de risco e assume total responsabilidade por sua participação na 
prova. Menores de 18 anos deverão apresentar ficha de inscrição assinada pelo(s) 
responsável(is). A organização da prova bem como seus patrocinadores e apoiadores 
não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados pelo atleta inscrito na prova, 
a terceiros ou outros participantes, sendo seus atos de única e exclusiva 
responsabilidade do mesmo. 
11.2. A Maratona de MTB Cabra da Peste é uma ultramaratona de MTB e uma 
prova de resistência. A organização da prova terá pontos de hidratação, conforme 
anteriormente citados, onde será distribuído água, porém é obrigação de cada 
participante se abastecer e se hidratar nos PC’s e levar consigo toda a comida e 
bebida que for consumida durante a competição, inclusive água. 
11.3. Caberá ao atleta comprovar sua idade, quando da inscrição e/ou premiação 
com documentação de identificação. 
11.4. A organização da prova fará seguro coletivo da prova, para participantes e 
organização, porém é responsabilidade de cada participante ter convênio médico 
(para assistência e cobertura financeira em caso de acidente). As equipes médicas 
que trabalham no evento prestarão somente os primeiros socorros e encaminharão o 
acidentado para uma unidade de saúde, onde o mesmo terá os primeiros socorros. 
11.5. Zelar pela boa imagem do esporte é zelar pela preservação da natureza. 
Solicitamos aos ciclistas que não sujem e nem deixem sujos o local do evento e o 
percurso da prova. 
11.6. Os atletas declaram e estão cientes que: 
a) para os devidos fins de direito, que participa do evento Maratona de MTB Cabra 
da Peste por livre e espontânea vontade, e que foi informado pelos organizadores do 
evento de todos os riscos envolvidos nesse tipo de atividade e estar ciente que a 
competição de Mountain Bike (Cross Country) se trata de uma atividade esportiva de 
alto risco para sua segurança e saúde; 
b) conhece e estar de acordo com o regulamento da prova; 
c) se encontra física, psicológica e clinicamente apto a participar de tal evento 
esportivo; 
d) concorda em observar, cumprir e acatar qualquer decisão oficial dos organizadores 
do evento, relativamente à possibilidade de terminá-lo de maneira segura, bem como 
a utilização e condições de meus equipamentos; 
e) assume ainda todos os riscos em participar do evento 15ª Maratona de MTB 
Cabra da Peste, inclusive, possíveis despesas com medicamentos, tratamentos, 
internações, exames de quaisquer tipos e etc., decorrentes na participação do evento 
em suas respectivas trilhas, ou seja, ficando a organização do evento isento de 
quaisquer despesas ocorridas no evento, aqui incluídos quedas, contatos com outros 
participantes, assaltos, efeito do clima, incluindo alto calor e/ou baixa umidade, 
condições do percurso, enfim todos os eventos anormais da prova; 



f) estar ciente que não é permitido acompanhamento de qualquer veículo motorizado 
aos atletas durante a prova, salvo autorização da organização para os casos de 
socorro médico, sob pena de eliminação do atleta. 
11.7. Eventuais penalizações que possam vir ocorrer ao longo da prova, que não 
estejam mencionadas neste regulamento, serão solucionadas no fim da competição e 
divulgadas até a solenidade de premiação. Poderá ainda ser resolvido após a 
solenidade de premiação, desde que haja fato superveniente. 
11.7. Caso seja comprovado que o atleta cometeu ato ou irregularidade que beneficie 
seu desempenho durante a prova ou colocação final na prova, não previsto neste 
regulamento, este ato ou irregularidade será analisado pela comissão organização da 
prova, durante ou após a prova, e devidamente comunicado e tomada às providências 
aplicáveis ao caso. 
11.8. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão 
Organizadora e/ou pelo Colégio de Comissários, a quem couber o caso, de forma 
soberana, cabendo recurso destas últimas apenas nos termos deste regulamento. 
11.9. Os todos os casos deste regulamento, as normas e regulamentos da CBC e UCI 
prevalecerão sempre que houver dúvidas, fatos conflitantes ou normas omissas. 
 
Soledade/PB, em 01 de setembro de 2025. 
Comissão Organizadora da 15ª Maratona de MTB Cabra da Peste. 
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ALTIMETRIA 
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